
E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
a

do
 d

ig
ita

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IA
N

O
 C

A
R

D
O

S
O

 D
E

 N
E

G
R

A
O

 R
A

M
O

S
. 

P
ar

a 
ac

e
ss

ar
 o

s 
au

to
s 

pr
oc

es
su

ai
s,

 a
ce

ss
e 

o
 s

ite
 h

tt
ps

:/
/e

sa
j.t

js
p

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 

15
5

59
91

-2
8.

20
21

.8
.2

6.
05

90
 e

 o
 c

ód
ig

o 
A

G
p

R
G

uJ
F

. 

fls. 159

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
2ª VARA CRIMINAL
Rua Jacob Emerick, 1367, Sala 11, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13) 2102-6402, São Vicente-SP - E-mail: saovicente2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

FABIANO CARDOSO DE NEGRÃO RAMOS, Coordenador do Cartório da 2ª. Vara Criminal 
do Foro de São Vicente, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1555991-28.2021.8.26.0590 - 
Ordem nº 2021/001107 - Classe: Inquérito Policial - Assunto: Apropriação indébita, em que 
figura como Cidadão ANTONIO MARCO AVELINO DA SILVEIRA JUNIOR, Brasileiro, 
Solteiro, Motorista, RG 54854526, CPF 466.960.138-57, pai Antonio Marco Avelino da Silveira, 
mãe Andreia Alves Machado, Nascido/Nascida 17/03/1999, de cor Branco, natural de Santos - 
SP, Outros Dados: 13997952480, com endereço à Rua Pedro Leornado de Souza, 92, Vila Ema, 
CEP 11345-370, São Vicente - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 04/11/2021
Documento de Origem: IP nº: 2299673/2021 - 1º Distrito Policial de São Vicente

Histórico da Parte Antonio Marco Avelino da Silveira Junior

09/08/2021 - Data do Fato - Art. 168 "caput" do(a) CP 
Local: Avenida Prefeito Jose Monteiro, 1045 
Jardim Independencia - São Vicente/SP - 11380001 
26/01/2024 - Inquérito/TC Arquivado - Determinado o arquivamento dos autos, a 
requerimento do Ministério Público. 
26/01/2024 - Baixa da Parte

Situação Processual:
ARQUIVADO - Definitivo - 30/01/2024 16:45:22

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Vicente, 08 de abril de 2025.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


